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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 RESOLUÇÃO  N.º 514 DE 29 DE NOVEMBRO 2016

Altera o art. 5º do Regimento Interno da Câmara Municipal de Araxá.

 


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa da Mesa Diretora, com a Graça de Deus aprova e eu, Presidente, promulgo a seguinte RESOLUÇÃO:

 


Art. 1º - O art. 5º da Resolução 439, de 25 de outubro de 2011 passará a vigorar com a seguinte redação:

 


“Art. 5º - A Câmara Municipal reunir-se-á em sessão solene de instalação, em local e horário a ser definido pela Presidência, no dia 1º de janeiro, primeiro dia da legislatura, quando será presidida pelo vereador mais votado entre os eleitos presentes, que designará um de seus pares, para secretariar os trabalhos e dar posse aos vereadores.” 

 


Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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